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PUBLICAÇÃO DE TERCEIROS 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

 
ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL  
EXTRAORDINÁRIA. DO CONSELHO  
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE ARARI-CMDCA.  
LEI MUNICIPAL: 011/2012 (NDHE-ARARI) 
REALIZADA EM 08 DE OUTUBRO DE 
2021. 
 
Aos oito de outubro de dois mil e vinte e um, às 
9:00min, na casa dos Conselhos, sede do Con-
selho Municipal de Direitos da Criança e da 
Adolescência localizada a Avenida Dr. João da 
Silva Lima, SN, Centro Arari – MA CEP 65.480-
000 reuniram-se em Assembleia Geral Extraor-
dinária os Conselheiros, conforme verificado 

por meio das assinaturas constantes do Regis-
tro de Presença, anexo à presente ata. Ob-
tendo-se, portanto, quórum suficiente para as 
deliberações constantes da pauta do dia. Foi 
designado a presidir a mesa a Srª. Deusima de 
Jesus Santos – Presidente do CMDCA Arari, di-
retor do NDHE-Arari, que convidou a mim, Ele-
yenne Fernandes Araujo para secretariar a reu-
nião. Dando seguimento aos trabalhos, a Presi-
dente da mesa deu as boas-vindas a todos os 
presentes, agradeceu pela presença de todos e 
explicou aos presentes o objetivo da convoca-
ção desta Assembleia Geral Extraordinária, des-
tacando a seguinte pauta.  
 

1) Atualização/Alteração do Código 
e Descrição da Atividade Econômica Prin-
cipal e Razão Social do Fundo da Infância 
e da Adolescência de Arari referente ao 
CNPJ 21.583.914/0001-00 
Dando início às tratativas, a Presidente da mesa 
o Srª. Deusima de Jesus Santos, considerando a 
lei Municipal 011/2012 que determina que o 
CMDCA é um órgão da administração Pública 
deliberativo e autônomo não necessitando ser 
de natureza jurídica, considerando que o Fundo 
Municipal é de Administração Pública explanou 
sobre a necessidade da alteração do cartão 
CNPJ que deixarão de ser respectivamente 
94.30-8-00 - Atividades de associações 
de defesa de direitos sociais passando a ser 

8411-6/00 Administração Pública em Ge-
ral e Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para Fundo da 
Infância e da Adolescência de Arari. 
Após a explanação da Presidente, todos os pre-
sentes concordaram com as alterações citadas 
e após a leitura desta ata deu-se como apro-
vada.  

Deusima de Jesus Sousa 
Presidente da Mesa 
CPF: 400.557.012-72 

 
Eleyenne Fernandes Araujo 

Secretária 
CPF: 034.643.743-19          

             
 

ANEXO I 
REGISTRO DE PRESENÇA 

 
NOME ASSINATURA CPF 

Deusima de Jesus Santos   
Sandra Maria Fernandes Rocha   
Maria da Conceição da Costa Silva   
Maria Jose Rodrigues Bogéa   
Liana Mendes Banhos   
Pedro Carlos Verde Filho   
Manuelle Fernandes dos Reis   
Jose Luis da Silva Braga   

 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município - Transparência Municipal - Licitações e Contratos  
Legislação Municipal - Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 
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Instituído pela Lei Municipal Nº 008, de 28 de agosto de 2013  
Regulamentado pelo Decreto Nº 013, de 28 de agosto de 2013 

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI – CNPJ 06.242.846/0001-14 
Gabinete do Prefeito 

Departamento de Comunicação 
Av. Dr. João da Silva Lima Nº 2, Centro, CEP 65.480-000 – Arari / MA  

 
Rui Fernandes Ribeiro Filho Prefeito Municipal 

Raimundo de Jesus Silva Sousa Vice-prefeito Municipal 
João da Conceição Brito Sousa Chefe de Gabinete do Prefeito 

José Francisco Martins Pereira Diretor de Departamento de Comunicação 
João Batista Ericeira Silva das Mercês Jornalista SRT nº 1985/MA  

Chefe de Divisão de Imprensa Oficial 
Rodilson Silva Araújo Procurador geral do Município 
José Cleilson Fernandes Jornalista SRT nº 1787/MA 

Editor do Diário Oficial do Município 
 

diariooficial@arari.ma.gov.br - (98) 3453-1140 

 
Código verificador de autenticidade 

 
DOM21610112021 
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